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O VEREADOR ANTONIO C OS CA IRO -
DE ASSIS , P~ SIDENTE DA e.AMARA MUNICIPAL= 
DE CAMPO .LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO -
PAULO, NO USO DE SUAS AT- UIÇ S E TENDO 
P- S · TE A DELIBE ÇÃO DO PLEN IO , TOMA
DA E SESSÃO EXTRAO IN1RIA DE 19 DE MAIO 
DE 1978 , i OMULGA A PRESENTE 

EjSQLUÇ!Q H· 66 

ti o lQ - Fica o President da Câmara -
Municip 1 autoriza té três ( 3) membros, par a com-
por omissNo de pres ç# ão le i 1 ti o local ao 22 Co.n 
gresso Esta.dual õe Vereadores, a realizar-se · Serra Negra, 
neste tado 1 de 22 a 26 de maio de 1978. 

Artigo 2 - . despesas decorrent s da -
execuç-o da pres ente Resol ção serão suportadas pel ' v rba ·--
3.1Lio .o argos Diversos , d dotação orçamentária da câma
ra l· upicip 

Artigo 30 - Esta Resol ção entrará em vi
gor na data de sua publicação , revogadas as disposições em eon 
tr' io •. 

Sala das sessões, 19 de !aio de 1978 . 
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Publicada na Secretaria da câmara Munici
pal aos vinte e doiS dias do mês de a o do ano àe mil novecen 
tos e setenta oito. -

Nelson Mathion 
::: Diretor dmini trativo -


